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Voltar ao topo

CARACTERÍSTICAS DAS CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL NORTE:...................................... SUL:........................ 
LESTE:....................................... OESTE:................... 
Vem através deste Instrumento, declarar junto à FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS – FEMARH, que mantém a posse livre de 
contestação e litígios, conforme Título Definitivo (Órgão Fundiário) nº ..........., data de expedição, matrícula n°............ Livro........ comarca de , acompanhada de 
mapa e memorial descritivo. Comprometendo-se proceder a Averbação de Reserva Legal de não inferior a. . . . . . . . % do total da propriedade compreendida nos limites abaixo 
indicados imediatamente após a emissão do documento hábil para o ato e preservar área de APP conforme Código Florestal nº 12.651/2012. Fica gravada como de utilização 
limitada. Não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização do órgão ambiental. O atual proprietário compromete-se pôr si, seus herdeiros ou sucessores, por 
força de lei e do presente instrumento, a não alterar a destinação comprometida, no caso de tramitação por venda, cessão ou doação, ou a qualquer título, comprometendo-se a 
obedecer fielmente a legislação vigente, dando sempre por firme e valioso o declarado e compromissado neste documento, cuja quebra se configurará como desrespeito às leis 
ambientais, sujeitando-se portanto o signatário desta, às implicações penais e administrativas decorrentes da infringência de preceitos legais sem prejuízos das culminações por quebra de 
compromisso. 
MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Firma o presente Termo em 03 (Três) vias acompanhado de mapas (anexo) de igual forma e teor na presença do 
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Diretor da DLGA/FEMARH que também assinam o presente documento, juntamente com o autorizado à 
ocupação e/ou possuidor. 

PRESIDENTE DA FEMARH-RR  DIRETOR/DLGA/FEMARH 
Possuidor/Autorizado à ocupação 

                    CPF nº 
 
ANEXO III 
Modelo de Placa 
(Dimensões da placa mínimo: 1,50 cm largura X 1,20 cm altura X 2 mm de espessura, em Aço Galvanizado, estrutura emoldurada, com fundo branco, 
fixada ao chão com suporte de madeira elevando-a a 2 metros de altura a partir da borda inferior, devendo a mesma ser fixada na entrada da propriedade, 
visando manter a padronização visual) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imóvel:                                  Gleba:  
Detentor:                                U.F.: Roraima 
Município:  
Área (ha):                                                   Perímetro da Reserva Legal (m):  
Área de Reserva Legal (ha ):  
Área de Reserva Legal de ............................. – Situado na Propriedade denominada ..........................., com os seguintes 
perímetros e confrontações: 

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE RORAIMA

PORTARIA Nº 20/FAPERR/PRESI, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
“Dispõe sobre a publicação de diretrizes à participação dos pesquisadores do Estado de Roraima na Chamada ERC-CONFAP-CNPq 2022.”
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE RORAIMA – FAPERR, no uso das atribuições que lhe conferem o 

Estatuto da FAPERR, em seu Art. 14, aprovado pelo Decreto nº. 32.985-E, de 19 de julho de 2022, e
CONSIDERANDO a criação da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima – FAPERR, através da Lei nº 1.641, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO que a FAPERR é integrante do Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP);
CONSIDERANDO que a FAPERR participa da Chamada ERC-CONFAP-CNPq 2022, que oportuniza pesquisa na Europa para pesquisadores doutores 

ativos no Brasil, em conjunto com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e o Conselho Europeu de Pesquisa (ERC);
CONSIDERANDO a necessidade de criar diretrizes à participação dos pesquisadores do Estado de Roraima na Chamada ERC-CONFAP-CNPq 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Publicar a INSTRUÇÃO NORMATIVA FAPERR nº 01/2022, conforme ANEXO ÚNICO, que institui diretrizes à participação dos pesquisadores 

do Estado de Roraima na Chamada ERC-CONFAP-CNPq 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista - RR, 30 de novembro de 2022.
CARLOS ALBERTO BORGES DA SILVA
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima - Em Exercício
(Assinatura Digital)


